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Segundo Maria Sylvia Zanella di Pietror. -O controle constitui poder-dever dos

órgàos a que a lei alribui essa Íunção, precisamente pela sua finalidade corretival ele

não pode ser renunciado nem retardado. sob pena de responsabilidade de quem se

omitiu".

' Dl PIETRO, Maria Sylvia Zanella. Direito administrativo. 10" ed. Sáo Paulo: Atlas,
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Processo n" 18412021IFMAS - CPL

Contrato n' 20223233

Requerente: Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social

Assunto: Solicitação de Apostilamento ao contrato n' 20223233 referente ao

procedimento licitatório n' 18412021IFMAS. na modalidade Pregão Eletrônico n'

08212021. cujo objeto é a "Contratação de empresa especializada na prestação dc

serviço continuado de Arranjo de Pagamento. fazendo uso de tecnologia de Cartão de

Pagamento, com disponibilização de software de gerenciamento de beneÍicio.

Intermediando a transferência de subsídio financeiro entre beneÍiciários da

CONTRATANTE e credenciado da CONTRATADA. seguindo critérios legais".

RELATORA: Sr." JOYCE SILVEIRA DA SILVA OLIVEIRA. Controladora

Geral do Município de Canaã dos Carajás. responsável pelo Controle lntemo conÍ'orme

a Poíaria n'27212021. declara para os devidos fins. junto ao Tribunal de Contas dos

Municípios do Estado do Pará. nos termos do § I " do aÍigo I I da Resoluçâo

Administrativa n' 29ITCM de 04 de Julho de 2017. que analisou integralmente o

Apostilamento âo contrato n" 20223233. com base nas regras insculpidas pela Lei n'

8.666193 e demais instrumentos legais correlatos. declarando o que segue.

DA COMPETÊNCIA DO CONTROLE INTERNO

O controle intemo é o fiscal das atividades exercidas por pessoas fisicas e

jurídicas, evitando que a entidade objetivada não se desvie das normas preestabelecidas

ou das boas práticas recomendadas.
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A Constituição Federal de 1988 estabelece em seu aÍt. 74 as finalidades do

sistema de controle interno. iá a Lei n" 7l12005, com fulcro no art. 31 da CRFB e aí. 59

da Lei ComplementaÍ 101 /2()00. Íegulamenta dentro do Município de Canaã dos

Camjás a Unidade de Controle Intemo do Poder Executivo Municipal, atribuindo dentre

outras competências:

-1rt. 5 " (..) I - Verilicar u regularidade da progrumação
orçumenÍária e .financeira, avoliando o cumprimenlo d(ts

nklus preúslds no plano plurianual. a execução dos

l)ro9rurnas de got'erno e tlo orçamento do município. no
tníninn ttma rez por ano:

ll - ( omprovar a legalidude e avaliar os resu udos. tltrunlo
à c.lictícia, eJiciência, economicidade e eJêtividade da gestào
tsr'çuntentúria, Jinanceira e putrimoniql nos órgãos e

t'ntiloLles da adminístração diretu e indireta municipal, bem
cotno dos aplicações de recursos públicos por entidude de
dire ito privado:

ll' Examinur as .fitses de execução da despesu. inclusive
vriÍitundo a reguloridade das licitações e contratos. sob
u.\]r(ctos da legalidade, legitimidude. econornicidude e

ruttahilidade.

Diante disso. é evidenle a competência do Controle intemo na verilicacão da

regularidade do procedimento de apostilamento contratual. Assim. a fim de cumprir as

atribuições legais desta Controladoria. expedimos o parecer a seguir.

PRELIMINAR

Áb inirio. antes de adentrarmos ao mérilo do presente parecer é de se verificar a

cronologia dos fatos:

A solicitaçâo de Apostilamento Í'oi emitida no dia 26 de junho de 2025'. o 'lermo

de Apostilamentos t'oi assinado no dia 30 de junho de 2025. O Despacho da CPL à

CGIM para iinálise e emissào de parecer acerca do Termo tbi datado, também. no dia 02

dejulho de 2025. Cabe ressaltar que o pr.vo de análise deste Setor. em média. é de 03 a

05 dias. restando. portanto. tempo hábil de análise por este Orgão de Controle.
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RE,LATORIO

O presente processo administrativo reÍêre-se ao apostilamento ao contrato no

20223233. junro a empresa WEBCARD ADMINISTRAÇÃO lfOa. objetivando a

concessão do reajuste dos valores contratuais por força da Resolução CMAS N'

00412025 e Resolução CMAS n"015/2025.

O processo está instruído com o seguinte: a Solicitação de Apostilamento

Contratual e sua respectiva justificativa (fls.709)l Despacho da Secrelaria Acerca de

existência de recurso orçamentário (fls. 710)l Pesquisa de Preço (Íls.71l-730):

Resolução CMAS n'00412025 (t1s.737lverso); Notificação de Alteração Contratual

(fls.743-744):. Termo de Aceite (fls. 745): Cerridões de Regularidade Fiscal. Social e

Trabalhista e Confirmações da Autenticidade (fls.746-751 e 772-781); Solicitação de

Aditivo Contratual (fls.7 52-7 54 e 756): Despacho da Secretaria Acerca de existência de

recurso orçamentário (fls.755); Nota Pre-Empenhos (fls.757); Declaração de Adequaçào

Orçamentária (11s.758)l Termo de autorização da CheÍà do Executivo Municipal

(fls.759): Minuta de Termo de Apostilamento (fls.760): e Despacho da CPL à CGIM

para análise e emissão de parecer acerca do Termo de Apostilamento (11s.761):

Recomendação (fls.762): Documentos em Atendimento (fls.763-771)l ): Termo de

Apostilamento (ÍIs.782) e Despacho CPL à CGIM (fls.783).

E o sucinto relatório. A seguir. a análise do mérito.

ANALISE

A Constituição Federal em seu artigo 37. inciso XXI, prevê o reeslabelecimenlo

do equilíbrio econômico-financeiro nos contratos administrativos. Vejamos:

"Árt. J7. Á alminisrroção públicu direta e indire,a de quulquer tkts
Poderes do Ltnião. dos Estados. do Distrito Fcderul e dos llhlricípios
obedecerú qos princípios de legulitlade, impessoalidade, non idoda,
publicidadc e eficiéncia e, tqmbét . ao seguinte:

t..l

,YYI - ressqltados os casos especiJicados na legislaçdo, as ohrqs.
sen'iços, compra\ e alienações serão conrratodos mediqnle prccesso da
licitoção público .lt.e assefltre igwtldade de condições u íodos os
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Neste diapasâo. para a manutenção do equilíbrio, em razão, da variação nas

taxas cambiais, a inflação alta. e. por conseguinte, a elevação ordinária e regular do

custo dos insumos no mercado. a Administração Pública. utiliza-se o Apostilamento

como instrumento de Rcajustc dos preços. sendo. portanlo, o meio adequado para
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.ttncon'anlcs, con cláusulas que estubeleçqm obrigações de puganentu-
tutLulti,lds es condi do orooosto- nos t os .lu lei
str tttltc pet'üitir.i as exigéncios de qualificação técnica e cconti ica
inlispenstiteis à gat'qntiu do cumprinento das obrigações". /gt ifo nosso)

A regulamentação do relêrido artigo encontra-se exposada na Lei no 8.666/93 -
Lei de Licitações e Contratos .\dministrativos. o qual determina o critério de reajuste.

nos seguintes termos:

.1rt. J0. O editul ct»tterú no preânbulo o número de orden en séria
Lrttuul. o rutme du repartição interessdda e tle seu set<tr, q modalidqtle, o
rcgine Lle cxecução c o tipo da licitação, a nençdo de que serd regidu

lxtr asÍu Lei. o bcal, diq e hora paru recebinento do doaurentução e

lropt)sti. bem como para início da aberturu dos em,elopes. e intlicqro_
o hr i gút or i on ent e, o segu i nte :

tl
.\l - criÍério de reoi..§le. oue deyerd retrolar o ta ocão efetiw do custu,
e orolucio. odmilido d adocão índices esoeciÍicos ou sekrritis.

lesl( o ltÍo Dreústa oato aDrcse cão du DroDoslo. .ru do orcorrreuto (
que estu pleposla se referir, alé ., dola do adimplemento de csds
p!!g!g:1 G r iío,tosso )

Da mesma maneira. impôe a legislação de regência que o contrato contemple

lrt- ii. São cltittsultts necessúrios en todo controto qs que estuheleçurtr

tl
lll - o ltreço e os condições de pagonenlo, os crilério!;, dqta-buse e

feriodi.idade (1o redjuslomento de preços, os critérios de utuuli:oçdo
nonetúriq entre q dotu do adinplenento das obrigações e a do eÍiztivo

l, Lt!.t nt c nlo:

Para tanto. insta mencionar que é garantia do particular contmtado a manutenção

das condições efetivas da proposta que deu origem ao contrato, logo. ocorrendo o

desequilíbrio da equação econômico-financeira formada no momento da apresentação

da proposta pela empÍesa contratada. surge para a AdministÍação contratante o dever de

restabelecer a Íelação de equivalência firmada.
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atualizar o valor do contrato considerando a elevação ordinária e regular do custo dos

insumos necessários ao cumprimento do acordo.

O Reajuste (ou Repactuação na prática Administrativa) tem previsão legal no

inciso XI do art. 40. da Lei n' 8.666/93. bem como na IN 05/2017À4POG. com as

alterações feitas pela IN SEGES/MPDG n" 07/2018. a qual estabelece regras acerca

deste reajuste. sendo que, um destes preceitos é a dispensabilidade da formalização do

Termo Aditivo Contratual, posto que. não se trata de alteração de valores e sim, apenas.

de renor.ação na vigência do Contrato, mantendo-se as mesmas condições iniciais do

contrato.

A propósito da possibilidade de pagamento do reajuste nos termos avençados

contratualmente via apostila, destaca-se o § 8'alínea do Artigo 65. inciso II. da Lei n"

8.666193. in t'erbis:

''Árt.65. Os contratos regidos por esta Lei poderdo ser alterados, cottt
as detidos justificotirqs, nos seguintes cqsos:

8- ,l turiqçdLllO ralor ç124tralual pgt'<r fs:er Íitce ao reaiuste de prcÇos.ri
pre|tslo tlo proprio conlrqÍo, as qtuqli:ucões. comDensocõe\ ou

tlunLeirqs decorrenl
ho de dotacões

suplenentares uté o limite lo seu talor corripido, niht cqracteri:unt
aheracdo do mesmo- oodendo ser resisüudos oor siüoles aoostilu.
dispensendo q cclebracõo de qditamento. (grifo nosso)

Disto isto, é possível que um mero Apostilamento enseje a alteração dos valores

a titulo de Íepactuação para garantir o aumento dos custos sem ônus para o Particular

Contratado.

Neste senÍido. vejamos o que diz o adminislrativista Matheus Can-alho:

"De.litlo, o reujusle tem u inlenÇdo de pagar ao porticular contatqdo os
gqsto:; com que cle terd de qrcar en irtade do aumenki non Ltl dos
clstos do controlo, o clue allera os t'cllores q e senirqm de b«se puro o
conposiçdo tlo preço ac'ordqdo. Tr.ttq-se cle ckiusulu previduente
deJinida no contqto qdministqÍiv) e que garonle o puganento ,le
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|tt iu\'ões previsiwis e esperadas nos pre(os dos insumos e nos .'u:itos,

tnt NLútl. 1., prestuçào do seniç'o ohjeto la m'ença" -.

Anote-se que Celso .,\nlrlnio Bandeira de Mello aduz que:

"dd (s cldtrstrlus de reojuste. as quais preveem como o próprio nome
inLliar un ujusÍe autotnútico do valor dos pagqmentos à turiução do

lrLçtt tlos insumos. Esse ujuste se _fq: de acordo con a Ji5nnulu ou o
sistcno preeslabelecido, utrelados q índices do cuslo dos ins nos
prhlitudos con base em dados oJiciuis ou por inslituições Lle ahq
crctlit,ilidatle. cono os tlu Funtlação Gettilio l'argas"t.

No caso em tela- a solicitação de Apostilamento ao contrato n" 20223233

motiva-se em face das signilicatir as variações nos custos dos insumos, especialmente os

relacionados à alimentação. :\ Secretaria de Desenvolvimento Social. em cumprimento

ao estipulado no contÍato conr a empresa, busca a aplicação do percentual de reajuste no

importe de 2l .3% sobre os \ alores do beneficio unitiído atual contratados, por lbrça da

Resolução CMAS N" 004/1025 e Resolução CMAS n'015/2025.

Em tempo, cumpre «lestacar que o reajuste será para suprir as variações

nos valores dos insumos, ou seja, referente ao l'alor unitário do benefício e não

sobre a taxa licitada pela empresa WEBCARD ADMINISTRAÇÃO LTDA.

CONCLI,ISAO

FRENTE O EXPOSTO- esta Controladoria conclui que o relerido processo se

enconlra revestido de todas as tbrmalidades legais, de acordo com as justificativas e

comprovações apresentadas. estando apto para surtir seus e1êitos para a municipalidade.

Cumpre observar que o procedimento, a partir do presente estágio. deve manter

a obsenação plena ao prer isto na legislaçâo da matéria. mormente o determinado nos

t CARVALHo, Matheus. Manual de direito administrativo. 9 ed. rev- ampl. e atual- - São Paulo:
Ius PODIVM. 2021, p.óó7.

' BANDEIRA DE MELI-O. Celso Antônio. Curso de Direito Administrativo. São Paulo: Editora
Malheiros. 26' ed. 2009.
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Por t'im. está anexo o lermo de Apostilamento ao contrato n" 20223233 (fls.

782ltiente e yerso). confonxc os termos legais da Lei n'8.666/93.
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artigos 38, 40. 61 e demais aplicável da Lei no 8.666193. seguindo a regular divulgação

oficial dos termos e atos a serem realizados.

Declara, por fim, estar ciente de que as inlbrmações aqui prestadas estâo su.jeitas

à comprovação por todos os meios legais admitidos.

Canaã dos Carajás. l0 dejutho de 2015.

JOYCE SIL A SILVA OLIVEIRA
Controladora Interna do Município

Í) ria n' 272/2021

N fISTA DE SÁ SILVA E\rx)\('A
Gestora de Coordenação

Portaria n' 22312025
ta de Controle Intcrno

Matrícula n" 0l0l -jl5
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